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Projeto de Resolução ___/2015
Canela, 01 de abril de 2015.
Senhores Vereadores
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem ante este plenário apresentar Projeto de Resolução com a seguinte ementa:

“Autoriza contratação de Emissora de Rádio para veiculação do programa Os Vereadores e a Comunidade e Boletim Diário Informativo e dá outras providências.”
Justificativa:

A presente resolução atende ao pedido dos nobres Edis desta casa para que retorne o Programa de Rádio “Os Vereadores e a Comunidade”, que já fora veiculado em outras oportunidades. Diante disso, necessário regulamentar a material para que seja possiblitado os trâmites administrativos para contratação de Emissora de Rádio para essa finalidade. 

Câmara Municipal de Canela, 01 de abril de 2015.

	GILBERTO CEZAR
Presidente do Legislativo Municipal


	
	ALBERI DIAS
Vice-presidente


	VILMAR SANTOS
1º Secretário

	
	ROBERTO GRULKE
2º Secretário



Projeto de Resolução nº ____/2015.
Autoriza contratação de Emissora de Rádio para veiculação do programa Os Vereadores e a Comunidade e Boletim Diário Informativo e dá outras providências
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canela faz saber que os vereadores aprovaram e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° O programa “os vereadores e a comunidade” e os “Boletins Diários Informativos” serão veiculados por Emissora de Rádio a ser contratada mediante processo licitatório competente, e reger-se-á por este regulamento.

§ 1º O programa de rádio ao vivo terá duração não superior a 1 (uma) hora semanal, veiculado preferencialmente aos sábados das 11hs às 12hs.

§ 2º O Boletim Diário Informativo será veiculado de segunda à sexta-feira, com no máximo 6 minutos de duração, sendo produzido pela Assessoria de Imprensa da Câmara de Vereadores de Canela.
Art. 2º Serão convidados para participar do programa descrito no art. 1° desta resolução, dois vereadores por edição. 

§ 1º É de responsabilidade do Vereador escalado fazer-se presente no dia e horário determinados para veiculação do programa, ou se fazer substituir por outro vereador, a fim de que seja garantida a participação de 02 (dois) Edis por programa, operando-se automaticamente a substituição entre os mesmos.
§ 2º O vereador que deixar de participar ou enviar substituto, salvo apresentação formal à Mesa Diretora de motivo extremamente relevante, perderá o direito de participação no próximo mês.

Art. 3º O programa contará com a participação dos assessores de bancada dos respectivos vereadores escalados, com a supervisão da assessoria da presidência.


§ 1º A direção geral será de responsabilidade da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Canela.


§ 2º Não poderão trabalhar na execução do programa, além do apresentador, pessoas que não pertençam ao quadro funcional da Câmara Municipal de Vereadores.
Art 4º O apresentador do programa OS VEREADORES e a COMUNIDADE será funcionário da Emissora de Rádio Contratada.
Art. 5º Serão incluídos na pauta do programa os assuntos de interesse da coletividade, referente à Administração Municipal, Estadual e Federal, bem como demais assuntos de competência dos Vereadores.

Art. 6º As manifestações dos Vereadores e/ou convidados durante o programa deverão observar às prescrições constitucionais, regimentais e às contidas no Código de Ética Parlamentar.

Art. 7º O programa exposto no art. 1° desta resolução terá a duração de no máximo uma hora e será produzido da seguinte forma:
I – O apresentador anuncia os temas a serem abordados e abre espaço para manifestação dos vereadores.

§ 1º cada vereador terá o tempo de 15 minutos para manifestação.
II – Nos últimos 30 minutos do programa, será aberto espaço para as ligações dos ouvintes.

§ 1º Somente serão aceitas as ligações em que o ouvinte se identificar com nome completo, CPF ou RG, endereço e forma de contato.


§ 2º As perguntas ou solicitações identificadas nas ligações serão lidas pelo apresentador, desde que:

a) Atendam as normas estabelecidas nesta Resolução e que não faltem com a consideração devida a Câmara Municipal, a qualquer de seus membros ou aos poderes constituídos.
b) As perguntas e solicitações deverão ter relação com as funções precipuamente legislativas e que sejam afetas a pauta em discussão na respectiva edição do programa. 
Art. 8º No encerramento do programa será concedido espaço para cada Vereador participante do programa fazer suas considerações finais. 

Art. 9º Os casos omissos desta Resolução e que ocorrerem durante o programa serão resolvidos pelo apresentador do programa e vereadores que participam do mesmo, com anuência da direção geral.
Art. 10º - Fica revogada a resolução 09/2010.
Art. 11º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Vereadores de Canela, 01 de abril de 2015.

	GILBERTO CEZAR
Presidente do Legislativo Municipal


	
	ALBERI DIAS
Vice-presidente


	VILMAR SANTOS
1º Secretário

	
	ROBERTO GRULKE
2º Secretário
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